
DRH

INICÍO DO 
EXERCÍCIO

Entregar avaliação 
na DRH até o 10º 
dia do término do 
período avaliativo

Avaliação OK?

Regularizar
Avaliação

NÃO

SIM

SIMMais de uma 
chefia no período?

Autoridade 
imediatamente 

superior

Acompanhamento 
e avaliação

NÃO

NÃO

Chefia a qual o 
servidor esteve 
subordinado por 
mais tempo

Impedimento legal 
da chefia?

Segue o processo 
de avaliação

SIM

CHEFIA IMEDIATASERVIDOR

Encaminhar todos 
os formulários à 
Comissão

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO

Emitir parecer 
conclusivo, a partir da 
data de recebimento dos 
formulários da DRH

Há pendências?

Encaminhar o parecer 
ao Secretário-Geral para 
homologação, 3 meses 
antes do fim do estágio 

probatório

Ouvir avaliadores e 
avaliados para 

esclarecimento das 
pendências

SIM

NÃO

Última etapa?

SIM

NÃO

SECRETÁRIO-GERAL

Homologação do 
resultado final

Ciência da decisão 
ao servidor

Decisão favorável?

NOTA ≥ 70%

NÃO

NOTA < 70%

SIM

Cabe recurso ao 
Procurador-Geral (prazo 
de 5 dias da data da 
ciência da decisão do 
Secretário-Geral)

Recurso deferido?

Lavratura do ato 
declaratório de 

estabilidade, após o 
término do período do 
estágio probatório

SIM

ARQUIVAR O 
RESULTADO FINAL 
DAS AVALIAÇÕES

PROCURADOR-GERAL

Por portaria, instaura 
procedimento 
administrativo, 
objetivando a 
exoneração

NÃO

Princípio do 
contraditório e da 
ampla defesa

Deferido?
SIM

Lavrar ato de 
exoneração

NÃO
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